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t) Fiscalizar a aplicação dos apoios atribuídos às enti-
dades privadas que integram o Sistema Português de
Defesa do Consumidor e tomar, em caso de irregula-
ridades, as medidas adequadas;

u) Centralizar a informação relativa à defesa dos direi-
tos do consumidor, devendo as entidades, órgãos e ser-
viços que integram o Sistema Português de Defesa do
Consumidor participar-lhe todos os factos de que toma-
rem conhecimento, bem como todos os actos pertinentes
a esse fim;

v) Assegurar, dentro da DGC, a existência de uma
base de dados actualizada de queixas dos consumidores,
de âmbito nacional, recolhendo para tal toda a infor-
mação necessária das entidades públicas ou privadas,
que integram o Sistema Português de Defesa do
Consumidor;

x) Manter em funcionamento o centro de documen-
tação para utilização pela DGC, rentabilizando o seu
património com acções mobilizadoras.

Artigo 4.o

Direcção de Serviços de Direito do Consumo

À Direcção de Serviços de Direito do Consumo, abre-
viadamente designada por DSDC, compete:

a) Acompanhar o processo legislativo nacional, com
o apoio das restantes unidades internas da DGC;

b) Realizar, através de meios próprios ou com recurso
a outros serviços ou a entidades externas, estudos do
direito do consumo;

c) Acompanhar e analisar a publicação de legislação
respeitante à matéria de protecção do consumidor;

d) Acompanhar a aplicação da legislação de consu-
midores, através de meios próprios ou com recurso a
outros serviços da DGC ou a entidades externas e ela-
borar os relatórios sobre a sua aplicação;

e) Elaborar, através de meios próprios ou com recurso
a entidades externas, propostas de medidas legislativas
ou outras;

f) Realizar, através de meios próprios ou com recurso
a outros serviços da DGC ou a entidades externas, tra-
balhos de consolidação de legislação sobre o consumo;

g) Prestar informação jurídica, no âmbito do direito
do consumo, aos centros de informação ao consumidor
das autarquias locais;

h) Analisar e acompanhar a publicidade, comercial
ou institucional, bem como os processos e técnicas de
promoção de vendas;

i) Instruir os processos de contra-ordenação admi-
nistrativa em matéria de ilícitos publicitários, bem como
processos de averiguações de sindicâncias, de inquéritos
e disciplinares;

j) Proceder à análise dos contratos de adesão das
empresas que oferecem redes e serviços de comunica-
ções electrónicas;

l) Promover a criação e manter actualizadas bases
de dados e arquivos digitais acessíveis em matéria de
direitos do consumidor, contendo, designadamente,
legislação, medidas administrativas, jurisprudência,
recomendações do Provedor de Justiça, do Conselho
e da Comissão da União Europeia, contratos tipo no
quadro da defesa dos direitos do consumidor ou con-
tratos que possuam cláusulas contratuais gerais e tenham
como destinatários os consumidores, acordos de boa
conduta celebrados entre associações de consumidores
e profissionais ou organizações representativas;

m) Organizar e manter actualizados ficheiros de legis-
lação, jurisprudência e doutrina sobre matérias do
âmbito das atribuições da DGC;

n) Proceder ao registo das acções inibitórias, despa-
chos judiciais e sentenças transitadas em julgado em
matéria de direito do consumo;

o) Proceder ao registo e análise dos contratos de
mediação imobiliária;

p) Organizar e manter actualizado o registo das sen-
tenças dos tribunais transitadas em julgado que tenham
proibido o uso ou a recomendação de cláusulas con-
tratuais gerais ou tenham declarado a nulidade de cláu-
sulas inseridas em contratos singulares;

q) Proceder ao registo das agências de publicidade
que exercem actividades publicitárias no território
nacional.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 24 de Abril de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Portaria n.o 537/2007
de 30 de Abril

O Decreto Regulamentar n.o 58/2007, de 27 de Abril,
definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna das direcções regionais da economia. Importa
agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamen-
tar, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as
competências das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelos Ministros
de Estado e das Finanças e da Economia e da Inovação,
o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura nuclear das direcções regionais da economia

Cada direcção regional da economia estrutura-se nas
seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços da Indústria e dos Recursos
Geológicos;

b) Direcção de Serviços do Comércio e dos Serviços
e Turismo;

c) Direcção de Serviços de Energia;
d) Direcção de Serviços da Qualidade.

Artigo 2.o

Direcção de Serviços da Indústria e dos Recursos Geológicos

À Direcção de Serviços da Indústria e dos Recursos
Geológicos, abreviadamente designada por DSIRG,
compete:

a) Aplicar a legislação nos domínios do licenciamento
dos estabelecimentos industriais e das áreas de loca-
lização empresarial;

b) Colaborar com a Direcção-Geral das Actividades
Económicas na elaboração de legislação e regulamen-
tação técnica no domínio da administração industrial;
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c) Assegurar um conhecimento adequado da activi-
dade industrial, bem como das condições gerais de fun-
cionamento das empresas;

d) Colaborar com a Autoridade de Segurança Ali-
mentar e Económica na sua função de fiscalização da
legislação em vigor no domínio do licenciamento dos
estabelecimentos industriais e massas minerais;

e) Aplicar a legislação relativa ao licenciamento e
fiscalização técnica da exploração de massas minerais,
bem como dos respectivos estabelecimentos industriais,
quer sejam ou não anexos de pedreiras, dos estabele-
cimentos mineralúrgicos e dos anexos mineiros;

f) Aplicar a legislação relativa ao licenciamento da
construção, exploração e encerramento de aterros para
resíduos resultantes da exploração de massas minerais
ou de actividades destinadas à transformação dos pro-
dutos resultantes desta exploração;

g) Aplicar a legislação relativa à instalação, explo-
ração, encerramento e manutenção pós-encerramento
de aterros destinados a resíduos inertes para deposição
exclusiva de resíduos constantes do plano de lavra de
pedreiras e deposição de resíduos destinados à recu-
peração paisagística de pedreiras;

h) Aplicar a legislação relativa ao licenciamento e
exploração de aterros localizados dentro do perímetro
do estabelecimento industrial e exclusivamente desti-
nados à deposição de resíduos produzidos nesse esta-
belecimento e nos demais estabelecimentos pertencen-
tes ao mesmo produtor;

i) Dar parecer sobre os planos de lavra e programas
de trabalho inerentes à exploração de depósitos minerais
e águas minero-industriais e assegurar o cumprimento
das disposições legais relativas à respectiva direcção
técnica;

j) Fiscalizar, em articulação com outras entidades
competentes, a exploração e o abandono de depósitos
minerais e águas minero-industriais, nomeadamente nos
aspectos da higiene e segurança e da preservação da
qualidade do ambiente;

l) Apoiar a Direcção-Geral de Energia e Geologia,
a solicitação desta, na aplicação de legislação no domínio
dos recursos geológicos, nomeadamente nos processos
de outorga e extinção dos direitos mineiros na supervisão
das actividades mineiras;

m) Pronunciar-se sobre a definição de áreas cativas,
zonas de defesa, qualificação ou desqualificação de ocor-
rências minerais, áreas de reserva e viabilidade de explo-
ração simultânea de massas e depósitos minerais;

n) Instruir os processos de ocupação e de expropria-
ção de terrenos necessários ao aproveitamento de mas-
sas minerais e dar informação sobre os relativos aos
depósitos minerais e águas minero-industriais, bem
como os de desafectação ou expropriação de estabe-
lecimentos mineralúrgicos, anexos mineiros ou de
pedreira;

o) Colaborar com a Direcção-Geral de Energia e Geo-
logia na elaboração de propostas legislativas de regu-
lamentação técnica no domínio da administração dos
recursos geológicos, bem como no desenvolvimento de
acções de política sectorial;

p) Informar sobre os pedidos de uso de pólvora e
outros explosivos e participar no exame dos respectivos
operadores;

q) Organizar e manter actualizado o registo dos esta-
belecimentos que lhes cumpra licenciar;

r) Recolher a informação estatística sobre acidentes
de trabalho, em articulação com os serviços competentes
do Ministério da Segurança Social e do Trabalho.

Artigo 3.o

Direcção de Serviços de Comércio e Serviços e Turismo

À Direcção de Serviços de Comércio e Serviços, abre-
viadamente designada por DSCS, compete:

a) Assegurar a aplicação da legislação regulamenta-
dora da instalação e licenciamento de estabelecimentos
comerciais;

b) Acompanhar, em articulação com a Direcção-Geral
das Actividades Económicas, a evolução das actividades
comerciais e a sua inserção territorial;

c) Colaborar com a Direcção-Geral das Actividades
Económicas na elaboração de legislação e regulamen-
tação técnica no domínio da administração comercial
e dos serviços, bem como com o Turismo de Portugal,
I. P., em matéria de turismo;

d) Assegurar as operações de registo legalmente pre-
vistas no domínio comercial;

e) Aplicar, em articulação com o Turismo de Portugal,
I. P., a legislação relativa à instalação e verificação das
condições de exploração e de funcionamento dos
empreendimentos turísticos, turismo em espaço rural,
turismo de natureza, empresas de animação turística,
agências de viagem, operadores marítimo-turísticos e
aluguer de veículos automóveis sem condutor;

f) Colaborar com as entidades fiscalizadoras, nomea-
damente com a Autoridade de Segurança Alimentar e
Económica, no âmbito da fiscalização, dando cumpri-
mento ao estabelecido na legislação do sector;

g) Colaborar com o Turismo de Portugal, I. P., na
divulgação, execução e acompanhamento dos sistemas
de incentivo e de outros instrumentos de apoio à moder-
nização da oferta turística;

h) Assegurar o conhecimento adequado da actividade
turística na região e promover a divulgação de infor-
mação útil ao sector, colaborando com a Direcção-Geral
das Actividades Económicas e o Turismo de Portugal,
I. P., na criação e implementação dos mecanismos de
observação e inventariação ao nível da oferta e da pro-
cura turística;

i) Colaborar com a Direcção-Geral das Actividades
Económicas e o Turismo de Portugal, I. P., na criação
dos mecanismos de observação e de inventariação da
oferta e procura turística, assegurando o tratamento da
informação relevante a nível regional e tornando-a aces-
sível aos agentes económicos;

j) Colaborar com o Turismo de Portugal, I. P., no
registo dos empreendimentos do sector do turismo.

Artigo 4.o

Direcção de Serviços de Energia

À Direcção de Serviços de Energia, abreviadamente
designada por DSE, compete:

a) Aplicar a legislação nos domínios do licenciamento,
da fiscalização e da aprovação de projectos das insta-
lações e equipamentos que produzam, consumam, trans-
formem, transportem ou armazenem produtos energé-
ticos, bem como assegurar o cumprimento da legislação
em caso de conflito na implantação, montagem ou explo-
ração daquelas instalações e equipamentos;

b) Colaborar com a Direcção-Geral de Energia e Geo-
logia na elaboração de legislação e regulamentação téc-
nica no domínio da administração energética, bem como
no acompanhamento e troca de informação sobre as
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questões nacionais e comunitárias de relevante impacte
sectorial;

c) Assegurar o cumprimento da legislação e dos pro-
cedimentos aplicáveis em caso de acidente, de perigo
e de outras anomalias relativas a equipamentos e ins-
talações energéticas, bem como manter actualizada a
respectiva estatística;

d) Proceder à interrupção do fornecimento de energia
aos estabelecimentos e instalações que lhe cumpram
licenciar, em casos devidamente justificados e verifica-
dos os condicionalismos legais;

e) Proceder à inscrição dos electricistas, técnicos res-
ponsáveis por instalações eléctricas de serviço particular,
assegurando a actualização do respectivo registo;

f) Organizar e manter actualizado o registo das ins-
talações energéticas que na sua área de actuação lhes
cumpra licenciar ou aprovar e de outras instalações ener-
géticas situadas na sua área de actuação;

g) Acompanhar a actividade das entidades creden-
ciadas para a prestação de serviços no âmbito do licen-
ciamento e inspecção de instalações e equipamentos
energéticos;

h) Colaborar na definição e execução de programas
ou actividades destinados ao controlo de qualidade de
produtos energéticos colocados à disposição dos con-
sumidores, de forma a verificar o cumprimento das espe-
cificações aplicadas em articulação com os organismos
de fiscalização;

i) Colaborar com a Direcção-Geral de Energia e Geo-
logia nas acções destinadas a promover a eficiência e
a segurança no uso da energia e de instalações e equi-
pamentos energéticos;

j) Colaborar com as entidades gestoras das medidas
de apoio ao desenvolvimento de infra-estruturas e inves-
timentos com fins energéticos no acompanhamento dos
respectivos projectos financiados por fundos públicos.

Artigo 5.o

Direcção de Serviços da Qualidade

À Direcção de Serviços da Qualidade, abreviada-
mente designada por DSQ, compete:

a) Assegurar a aplicação e o cumprimento da regu-
lamentação no domínio da qualidade, nomeadamente
no controlo metrológico;

b) Emitir parecer relativamente aos pedidos de reco-
nhecimento da qualificação de reparadores e instala-
dores de instrumentos de medição, de organismos de
verificação metrológica e de entidades verificadoras,
designadamente os serviços municipais de metrologia;

c) Executar as operações de controlo metrológico
para as quais lhes foi delegada competência;

d) Coordenar tecnicamente e acompanhar as acti-
vidades dos serviços de metrologia e de outras entidades
verificadoras;

e) Promover as acções de formação específicas diri-
gidas aos técnicos de metrologia;

f) Assegurar a aplicação da legislação relativa ao licen-
ciamento de cisternas, bem como a legislação sobre o
licenciamento de equipamentos sob pressão, incluindo
os de armazenagem de produtos energéticos e realizar
vistorias de funcionamento a instalações de produção
de vapor e os exames necessários a candidatos à pro-
fissão de fogueiro;

g) Gerir o Laboratório Regional de Metrologia,
implementando as medidas adequadas à melhoria da
qualidade dos serviços prestados;

h) Prestar serviços no âmbito da medição e ensaios
e na calibração de instrumentos e meios de medição;

i) Colaborar com o Instituto Português da Qualidade
na formulação e promoção de medidas de política da
qualidade nas empresas e na elaboração de propostas
de legislação e de regulamentação técnica nesse domínio.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 24 de Abril de 2007.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-

xeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Portaria n.o 538/2007
de 30 de Abril

O Decreto-Lei n.o 140/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão, as atribuições e os órgãos do IAPMEI — Ins-
tituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à
Inovação, I. P., Importa, agora, no desenvolvimento
daquele decreto-lei, determinar a sua organização
interna.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.o da Lei n.o 3/2004, de 15

de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Economia e da Inovação, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados, em anexo à presente portaria e da
qual fazem parte integrante, os Estatutos do Instituto
de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inova-
ção, I. P., abreviadamente designado por IAPMEI, I. P.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 24 de Abril de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO DE APOIO ÀS PEQUENAS
E MÉDIAS EMPRESAS E À INOVAÇÃO, I. P.

1.o

Organização Interna

1 — O IAPMEI, I. P., contempla as unidades orgâ-
nicas nucleares previstas na presente portaria, designa-
das por direcções.

2 — O IAPMEI, I. P., pode, ainda, criar unidades
flexíveis, nos termos a definir no seu regulamento




